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•• Concede perpetuidade·ã sepultura 13, Quadra 36, do Cemi
tério de Nova Iguaçult•

Autor Vereador WALNEYDA ROCHACARVALHO

A cÃMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI: '

Arte 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura 13,Qua _
dra .36 do Cemitério de Novà Iguaçu, onde se acham inumado.
os restos mortais de ALGUIMAR'AUGUSTODA SILVA falecido em
04 de maio de 1990. .
Art. 29 - A· famil ia de ALGUIMARAUGUSTODA SILVA ficam à.
segurados todos os direitos decorrentes dOa perpetuidade d.
que trata o art igo anterior. .
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de aua publ ie!.
cão.
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